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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 058/2024
de 31 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 192 de 23 de agosto de 2019, que
designou  a  servidora  Paula  Rodrigues  Vida  de  Almeida,
para exercer a função gratificada de Assessor de Compras”.

.
2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de

janeiro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 059/2024

de 31 de janeiro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento nesta data do Aviso Prévio

apresentado em 02.01.2024 pela servidora Leticia Christine
Nunes Franco, enfermeira desta prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora Leticia

Christine Nunes Franco, enfermeira, matricula funcional nº
3636, do emprego que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a
partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho da referida
empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 060/2024

de 31 de janeiro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data, pelo servidor Matheus de Arruda Pinto, Técnico de
Enfermagem,  desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor Matheus

de Arruda Pinto, Técnico de Enfermagem, desta Prefeitura
Municipal,  matricula funcional  nº 3673, do emprego que
ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho do referido
empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Cotação
Cotação

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PREVENTIVA E CORRETIVA EM GERADOR

Contratação  de  empresa  especial izada  para
manutenção preventiva e corretiva do Gerador de Energia
da Saúde (Marca Tecmax, Modelo TG 25K, Potência 25 Kva,
RPM 1800) pelo período de 12 meses.

A  cont ra tação  desse  serv iço  para  fazer  a
MANUTENAÇÃO  PREVENTIVA  MENSAL  E  CORRETIVA,
quando  necessário,  do  gerador  de

energia  da  saúde  é  de  suma  importância,  pois  o
município vem tendo várias quedas de energia. Então, se
faz necessária para assegurar o

atendimento aos pacientes, pois na falta de energia no
município  o  gerador  deve  ser  acionado  imediatamente,
para  garantir  os  atendimentos  prestados  aos  pacientes,
visto  que  muitas  vezes  são  realizados  internações
frequentes e, portanto, não podendo de forma alguma ter a
interrupção de energia elétrica.

Qualquer  dúvida  entrar  em  contado  com  a
administração.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.

Capela do Alto, 31 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2024

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE ON-
LINE E PRESENCIAL, no dia 28 de Fevereiro de 2024,
com  início  às  17:30  Horas  na  sede  da  Câmara
Municipal  de  Capela  do  Alto,  situada  na  Praça  São
Francisco 26, Capela do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo
que,  será realizada no Auditório  da Câmara Municipal  e
também sendo transmitidas ao vivo de forma on-line no
c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “3º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2023 (Setembro a
Dezembro de 2023)”, que demonstra as ações realizadas

pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................

Compras
Compras

Cotação
Cotação

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

Contratação de empresa especializada para execução
de reforma em pátio coberto na EMEF Francisco Mariano de
Almeida com área de 107,00m² município de Capela do
Alto/SP.

• Retirada das telhas cerâmicas;
• Adequação da estrutura de madeira;
• Retirada do fechamento em PVC;
•  Colocação  de  fechamento  com  telhas  metálica

simples;
• Colocação de telha tipo sanduíche;
• Mão de obra para colocação de piso cerâmico.
Obs: Itens não inclusos no orçamento: Piso, argamassa

e rejunte.
Os  interessados  em  fornecer  este  serviço,  deverão

entrar em contato com o Departamento de Compras por
meio do telefone (15) 3267-1210 /  32672032 ou e-mail:
compras.educacao@capeladoalto.sp.gov.br, no prazo de 03
dias uteis da publicação. Falar com Kelly.

Capela do Alto, 31 de janeiro de 2024.
...........................................................................................................

A  Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  por  meio  do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:
Contratação de pessoa jurídica, especializada na prestação
de serviços de atividade física nos bairros do município.
2.Justificativa:
A presente contratação tem como objetivo selecionar uma
empresa especializada em atividade física para atuar nos
bairros  do  município,  promovendo  a  prática  regular  de
exercícios  físicos  e  contribuindo  para  a  melhoria  da
qualidade de vida da população local.
3.Descrição:
3.1  Atividades  a  serem  desenvolvidas  pela  empresa
contratada:
a. Organização e execução de aulas de atividade física em
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espaços  públicos  dos  bairros,  como  praças,  parques  e
quadras esportivas;
b.  Desenvolvimento  de programas de treinamento físico
adequados  às  diferentes  faixas  etárias  e  níveis  de
condicionamento físico dos participantes;
c. Orientação e acompanhamento dos participantes durante
as atividades, visando garantir a segurança e efetividade
dos exercícios realizados;
d. Realização de eventos e campanhas para incentivar a
prática  regular  de  atividades  físicas  nos  bairros,  em
parceria com órgãos públicos e entidades locais;
e. Elaboração de relatórios periódicos com indicadores de
desempenho e resultados alcançados.
3.2 Requisitos da empresa contratada:
a.  Ser  uma  pessoa  jurídica  legalmente  constituída  e
regularizada;
b.  Possuir  profissionais  capacitados  e  qualificados  na  área
de atividade física;
c. Cumprir as normas de segurança e higiene estabelecidas
pelas autoridades competentes.
Fica publicado prazo de 3 dias para interessados enviar
orçamentos
Os  interessados  em  fornecer  estes  produtos,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.
Capela do Alto, 31 de janeiro de 2024.

...........................................................................................................
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do

Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as  cotações  para:  Aquisição  de  10  Unidades  roçadeira
costal a gasolina motor cilindrada 41.5 cm³ potência 2,0 hp
torque,  máx.  2.3  nm  rotação  máxima  12.000  rpm
velocidade de marcha lenta 2.500 rpm volume do tanque
de  combustível  0.95  l  vela  de  ignição  ngk  bpmr7a
equipamento  cinto  duplo  padrão  cabeçote  de  fio  de  nylon
sim sons e ruídos nível de potência sonora garantido (lwa)
113 db(a) nível de pressão sonora no ouvido do operador
95  db(a)  dimensões  comprimento  do  tubo  1483  mm

diâmetro do tubo 28 mm peso (sem equipamento de corte,
sem cinto e com depósito de combustível vazio) 7,2 kg.

Fica publicado prazo de 3 dias para interessados enviar
orçamentos

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Capela do Alto, 31 de janeiro de 2024.
...........................................................................................................
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